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            Processo nº 00200.014455/2016-21 

 

 

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO 

 

 
ao Contrato nº 141/2016, celebrado entre a 

UNIÃO, por intermédio do SENADO FEDERAL, 

e a empresa JDC ENGENHARIA LTDA., 

objetivando o fornecimento de insumos e serviços 

comuns de engenharia. 

 

A UNIÃO, por intermédio do SENADO FEDERAL, neste ato representado por seu  

Diretor-Geral em exercício, GUSTAVO PONCE DE LEON SORIANO LAGO, tendo em 

vista a manifestação do SINFRA, documento nº 00100.173925/2016-16, a aprovação do 

Senhor Diretor-Geral em exercício, documento nº 00100.174219/2016-91, e as demais 

informações contidas no Processo nº 00200.014455/2016-21, resolve apostilar o Contrato  

nº 141/2016, firmado com a empresa JDC ENGENHARIA LTDA., com base no Ato da 

Diretoria-Geral do Senado Federal nº 9/2015, na Política de Contratações do Senado Federal, 

instituída pelo Anexo V ao Ato da Comissão Diretora nº 17/2015, na Lei nº 8.666/93, e 

mediante as seguintes Cláusulas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

 

Em função de erro material, onde se lê na Cláusula Primeira – Campo Descrição e Local - 

“Reforma no Gabinete do Senador Romero Jucá” no Contrato nº 141/2016, documento          

nº 00100.173925/2016-16 , leia-se: “Execução de serviços complementares nos seguintes 

locais: Gabinete Senador Valdir Raupp; Residências Oficiais - SQS 309; Plenário das 

Comissões – 07; Plenário das Comissões – 15; Banheiros Acessíveis - Senado Federal; 

Gabinete Liderança do PR; Gabinete do Senador Lasier Martins; Gabinete do Senador Acir 

Gurgacz; Gabinete da Senadora Regina Souza; Gabinete da Senadora Fátima Bezerra; 

Armário SAJS - Secretaria Agência Jornal do Senado; Gabinete Senador Romero Jucá; 

Gabinete Senador Wellington Fagundes; Consultoria Legislativa; TV Senado; Consultoria de 

Orçamentos”. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

 

Ficam mantidas as demais cláusulas e condições constantes do Contrato original, não 

expressamente alteradas por este Termo. 

 

Brasília-DF,               de                                  de 2016. 

 

 

GUSTAVO PONCE DE LEON SORIANO LAGO 

DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL EM EXERCÍCIO 

Testemunhas: 

 

 

Diretor da SADCON               Coordenador da COPLAC 
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